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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA

 
PROCESSO Nº 0000572-88.2015.8.18.0054
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JESSICA DIALENE SOUSA GALDINHO SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT

 
 

CERTIDÃO

 
Certifico que os autos foram registrados no sistema Themis-WEB sob o nº

0000572-88.2015.8.18.0054. Dou fé.
 

INHUMA, 4 de dezembro de 2015
 
 

 JOÃO IRAN GONÇALVES MOURA
Analista Judiciário - Mat. nº 412211-9

 
 

CERTIDÃO

 
Certifico para os devidos fins que as custas iniciais NÃO foram recolhidas EM

DESACORDO  com os artigos 258 a 260 do Código de Processo Civil, e com o Provimento
nº 47/2009 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí.

 
INHUMA, 4 de dezembro de 2015

 
 

JOÃO IRAN GONÇALVES MOURA
Analista Judicial - Mat. nº 412211-9

 
 

CONCLUSÃO

 
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da Vara

Única da Comarca de INHUMA, Dr (a) EXPEDITO COSTA JÚNIOR, nos termos do art. 3º
do Provimento CGJ nº 47/2009. Do que, para constar, lavro este termo.

 
INHUMA, 4 de dezembro de 2015
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                                        JOÃO IRAN GONÇALVES MOURA
 Analista Judiciario - Mat. nº 412211-9
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PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA

PROCESSO Nº 0000572-88.2015.8.18.0054
CLASSE: Procedimento Ordinário
AUTOR: JESSICA DIALENE SOUSA GALDINHO SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT

DESPACHO

 
 
Vistos etc.
 
INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de indeferimento, emendar/completar a petição inicial, eis que a
petição inicial não foi instruída com nenhuma documentação referente a lesões sofridas que
apontam invalidez permanente, nesse sentido:

DECISÃO: Acordam os integrantes da 8ª Câmara Cível, por
unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do relator. EMENTA: Apelante: Jaidson Dhiego de Abreu (JG). Apelado:
Federal Seguros S/A. Relator: Juiz de Direito Substituto em 2º Grau Osvaldo
Nallim Duarte (em substituição à Desª. Lilian Romero). APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PEDIDO
GENÉRICO. AUSÊNCIA DE MÍNIMOS INDÍCIOS QUE SUSTENTEM A
MOTIVAÇÃO DE DEMANDAR. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL.
APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA DE FORMA INCOMPLETA SEM SUPRIR
AS DEFICIÊNCIAS. EXTINÇÃO DA LIDE SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO DE
RIGOR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - 8ª C.Cível
- AC - 1277538-3 - Curitiba - Rel.: Osvaldo Nallim Duarte - Unânime - - J.
05.03.2015) (TJ-PR , Relator: Osvaldo Nallim Duarte, Data de Julgamento:
05/03/2015, 8ª Câmara Cível).

 
A invalidez permanente ou a lesão sofrida deve ser constatada e avaliada

após a conclusão do tratamento, esgotados os recursos terapêuticos disponíveis para
recuperação do segurado, onde se constata a falta de provas quanto à efetiva invalidez
permanente alegada na inicial.

 
Registre-se a necessidade de Laudo de Exame de Corpo de Delito

Complementar concluindo que as lesões decorrentes de ação contundente havidas com o
acidente resultaram em debilidade permanente devidamente especificada.
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Registre-se ainda que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF)
considerou constitucionais as alterações na legislação sobre o Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT). Por maioria de
votos, os ministros julgaram improcedentes as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI)
4627 e 4350, ajuizadas pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) e pela Confederação
Nacional de Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços (CNS), respectivamente.

 
A Teoria Dinâmica de Distribuição do Ônus da Prova consiste em retirar o

peso da carga da prova de quem se encontra em evidente debilidade de suportá-lo,
impondo-o sobre quem se encontra em melhores condições de produzir a prova essencial
ao deslinde do litígio.

 
Diante do exposto, INTIME-SE a parte autora para que comprove os fatos

alegados com cópias do Laudo de Exame de Corpo de Delito Complementar, após a
conclusão do tratamento e esgotados os recursos terapêuticos disponíveis para a sua
recuperação, tendo em vista a disponibilidade do mesmo pela parte autora.

 
Adote a secretaria as demais providências de estilo.
 
Cumpra-se.
 

INHUMA, 17 de dezembro de 2015
 
 

EXPEDITO COSTA JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
 

PROCESSO Nº 0000572-88.2015.8.18.0054
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JESSICA DIALENE SOUSA GALDINHO SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT

 
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de INHUMA, de ordem do MM.

Juiz(a) Dr(a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, de acordo com o Provimento 07/2012 da
Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): DIOGO MAIA PIMENTEL
(OAB/PIAUÍ Nº 12383),  para que comprove os fatos alegados com cópias do Laudo de
Exame de Corpo de Delito Complementar, após a conclusão do tratamento e esgotados os
recursos terapêuticos disponíveis para a sua recuperação, tendo em vista a disponibilidade
do mesmo pela parte autora. E para constar, Eu, REGINALDO DE PAULA LEAL
ARAÚJO,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. INHUMA, 25 de janeiro de
2016.

Num. 8048588 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: REGINA CELIA DE JESUS COSTA - 27/01/2020 13:08:16

https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012714081515500000007687683

Número do documento: 20012714081515500000007687683



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
MOVIMENTAÇÃO SEM DOCUMENTO

 DOCUMENTODESCRIÇÃO:
 Juntada de EditalOBSERVAÇÕES:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA

 0000572-88.2015.8.18.0054PROCESSO Nº:
 Procedimento OrdinárioCLASSE:

 JESSICA DIALENE SOUSA GALDINHO SANTOSAutor:
 SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVATRéu:

 
 
 
 

CONCLUSÃO

 
 
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da Vara

Única da Comarca de INHUMA, Dr.(a) EXPEDITO COSTA JÚNIOR para  despacho. 
 

INHUMA, 3 de março de 2016
 
 
 

JOÃO IRAN GONÇALVES MOURA
Analista Judiciario - Mat. nº 412211-9
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
 

Processo nº 0000572-88.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JESSICA DIALENE SOUSA GALDINHO SANTOS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):

 
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido
de forma satisfatória ao comando de emenda à peça de ingresso, indefiro a petição inicial e
julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 284, parágrafo
único, e, na forma do artigo 267, I, todos do Código de Processo Civil.

Tendo em vista as afirmações da parte autora constantes da petição inicial, com base no
art. 4º da Lei 1.060/50, defiro os benefícios de Justiça Gratuita
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
MOVIMENTAÇÃO SEM DOCUMENTO

 DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICODESCRIÇÃO:
 Movimentação automática.OBSERVAÇÕES:
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PROCESSO Nº: 0000572-88.2015.8.18.0054

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

CLASSE: Procedimento Ordinário

AUTOR: JESSICA DIALENE SOUSA GALDINHO SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA

INHUMA, 15 de abril de 2016

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí certifica que o(a) EDITAL
movimentado(a) no sistema em 14/04/2016 foi disponibilizado(a) no Diário nº
7957, página 179, na Quinta-feira, 14 de Abril de 2016, computando-se a
publicação na Sexta-feira, 15 de Abril de 2016. Este documento é emitido
eletronicamente junto ao Sistema ThemisWEB e a veracidade de sua informação
poderá ser verificada no referido periódico.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA

 0000572-88.2015.8.18.0054PROCESSO Nº:
 Procedimento ComumCLASSE:

 JESSICA DIALENE SOUSA GALDINHO SANTOSAutor:
 SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVATRéu:

 
 
 
 

CONCLUSÃO

 
 
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da Vara

Única da Comarca de INHUMA, Dr.(a) EXPEDITO COSTA JÚNIOR para  despacho. 
 

INHUMA, 26 de abril de 2016
 
 
 

JOÃO IRAN GONÇALVES MOURA
Analista Judiciario - Mat. nº 412211-9
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA

 
 0000572-88.2015.8.18.0054PROCESSO Nº:

 Procedimento ComumCLASSE:

 JESSICA DIALENE SOUSA GALDINHO SANTOSAutor:

 SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVATRéu:

DESPACHO

Vistos etc.
 
Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil, intime-se o

apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
 
Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo

Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça, independentemente do juízo de
admissibilidade.

 
Intimações e notificações necessárias.
 
Adote a secretaria as demais providências de estilo.
 
Cumpra-se.
 
 

INHUMA, 26 de abril de 2016

EXPEDITO COSTA JÚNIOR

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
 

Processo nº 0000572-88.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JESSICA DIALENE SOUSA GALDINHO SANTOS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):

 
DESPACHO:  Nos termos do art. 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil, Intime-se o
apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. 
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
 

Processo nº 0000572-88.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JESSICA DIALENE SOUSA GALDINHO SANTOS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):

 
DESPACHO:  Nos termos do art. 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil, Intime-se o
apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
MOVIMENTAÇÃO SEM DOCUMENTO

 DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICODESCRIÇÃO:
 Movimentação automática.OBSERVAÇÕES:
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PROCESSO Nº: 0000572-88.2015.8.18.0054

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

CLASSE: Procedimento Comum

AUTOR: JESSICA DIALENE SOUSA GALDINHO SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA

INHUMA, 29 de abril de 2016

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí certifica que o(a) EDITAL
movimentado(a) no sistema em 28/04/2016 foi disponibilizado(a) no Diário nº
7966, página 190, na Quinta-feira, 28 de Abril de 2016, computando-se a
publicação na Sexta-feira, 29 de Abril de 2016. Este documento é emitido
eletronicamente junto ao Sistema ThemisWEB e a veracidade de sua informação
poderá ser verificada no referido periódico.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA

 0000572-88.2015.8.18.0054PROCESSO Nº:
 Procedimento ComumCLASSE:

 JESSICA DIALENE SOUSA GALDINHO SANTOSAutor:
 SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVATRéu:

 

 

TERMO DE REMESSA
 
Faço remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado

do Piauí para o competente julgamento do recurso interposto.
 

INHUMA, 5 de dezembro de 2016

MARIA AUSENIR DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. 416101-7
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA

 
 

PROCESSO Nº 0000572-88.2015.8.18.0054
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: JESSICA DIALENE SOUSA GALDINHO SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
Certifico para os devidos fins que nesta data realizei o recebimento dos autos,

para possibilitar a movimentação de baixa.
 
Certifico ainda que os autos foram enviados para o tribunal em 05/12/2016 e

até a presente data não retornaram.
 
 
 
 

INHUMA, 27 de fevereiro de 2018
 
 

CLAUDETE PIRES NOVAES
Escrivão(ã) - Mat. nº 26670
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
MOVIMENTAÇÃO SEM DOCUMENTO

 BAIXA DEFINITIVADESCRIÇÃO:
 Baixa Definitiva (Geral)OBSERVAÇÕES:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA

 0000572-88.2015.8.18.0054PROCESSO Nº:
 Procedimento Comum CívelCLASSE:

 JESSICA DIALENE SOUSA GALDINHO SANTOSAutor:
 SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVATRéu:

 

TERMO DE RECEBIMENTO
 
Certifico que os presentes autos foram recebidos na Secretaria desta Vara

advindos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí após o julgamento de recurso.
 

INHUMA, 24 de janeiro de 2020

JOÃO IRAN GONÇALVES MOURA
Analista Judicial - Mat. 412211-9
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA

 0000572-88.2015.8.18.0054PROCESSO Nº

 Procedimento Comum CívelCLASSE:

 JESSICA DIALENE SOUSA GALDINHO SANTOSAutor:

 SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVATRéu:

ATO ORDINATÓRIO

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)

 
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17

da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos
distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe,
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema
Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema 
Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no
sistema Themis Web.

 

INHUMA, 27 de janeiro de 2020

REGINA CELIA DE JESUS COSTA

Cedido Prefeitura - 1625053
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA

 
 

PROCESSO Nº 0000572-88.2015.8.18.0054
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JESSICA DIALENE SOUSA GALDINHO SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua

distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a tramitar exclusivamente no
Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do
Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018.

 
 

INHUMA, 27 de janeiro de 2020
 
 

REGINA CELIA DE JESUS COSTA
Cedido Prefeitura - Mat. nº 1625053

Num. 8048588 - Pág. 83Assinado eletronicamente por: REGINA CELIA DE JESUS COSTA - 27/01/2020 13:08:16

https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012714081515500000007687683

Número do documento: 20012714081515500000007687683



A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador  e o código verificador .28467370 E3F38.6A31D.997D1.9D791.DB4A6.B2639

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA

 
 

PROCESSO Nº 0000572-88.2015.8.18.0054
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JESSICA DIALENE SOUSA GALDINHO SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
CERTIFICO o CANCELAMENTO dos presentes autos, que passará a tramitar,

com o mesmo número, exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe,
nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018.

 
 

INHUMA, 27 de janeiro de 2020
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